
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.404.809 - CE (2018/0311215-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADOS : FLAVIA MANUELLA MONTEIRO PINHEIRO  - CE025609 
   MATHEUS DE PAULO PESSOA E OUTRO(S) - CE038819 
AGRAVADO  : RODRIGO BENEVIDES DE AZEVEDO 
AGRAVADO  : THAMARA KANDICE FERNANDES DE AZEVEDO 
ADVOGADO : MARCELO REBOUÇAS DE OLIVEIRA  - CE011666 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de agravo interposto por BANCO BRADESCO S.A. contra 
decisão que não admitiu o seu recurso especial, por sua vez manejado em face de acórdão 
proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, assim 
ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO 
SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
REGULAR INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO DA 
DILIGÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 
485 DO CPC/15. ABANDONO DA CAUSA. SÚMULA Nº 240 DO 
STJ. INAPLICABILIDADE. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. PRECEDENTES. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Cinge-se a demanda em saber se nas execuções não embargadas é 
necessário o requerimento do réu para extinguir a demanda por 
abandono da causa.
2. In casu, o Juízo a quo determinou a intimação pessoal da parte 
exequente para que se manifestasse sobre o interesse no prosseguimento 
no feito (fl. 168) e a parte autora, mesmo devidamente intimada por 
Aviso de Recebimento – AR (constante à fl. 169), quedou-se inerte.
3. A inércia da parte autora em não atender aos requerimentos oficiais 
de impulso do processo, ocasionando a paralisação dos autos por mais 
de 30 (trinta) dias, seguida de intimação pessoal para movimentação do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias, sem manifestação, provoca a extinção 
do processo sem resolução do mérito por abandono da causa, a teor do 
art. 485, III, CPC/2015). A prévia intimação pessoal da parte 
interessada para dar andamento ao feito foi efetivada com a Carta com 
Aviso de Recebimento, como se observa no documento acostado à fl. 
172.
4. Registre-se, por oportuno, que é desnecessário o requerimento das 
partes contrárias para viabilizar a extinção do feito, por abandono da 
causa, sobretudo quando não embargada a execução.
5. Nesta mesma toada, segue o Superior Tribunal de Justiça no sentido 
de que o autor intimado pessoalmente para dar andamento ao feito, nos 
termos do art. 485, III, do CPC, não causa óbice para a extinção do 
processo por abandono da causa. Ademais, ressalta-se ser inaplicável a 
Súmula nº 240/STJ por se tratar de réu revel citado por oficial de 
justiça, conforme se verifica com a certidão constante às fls.116/118.
6. Apelo conhecido e provido.
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Nas razões do recurso especial, aponta a parte recorrente a existência de 
dissídio jurisprudencial. Cita a Súmula n. 240/STJ.

É o relatório. DECIDO.

2. Quanto a alegada violação à Súmula 240 do STJ, é imperioso afirmar 
que não se admite recurso especial por alegada violação à súmula, uma vez que esta não 
se equipara a dispositivo de lei federal para fins de interposição do referido recurso. 
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E RESPONSABILIDADE CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL. VERBA 
REPARATÓRIA QUE ESCAPA AO PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE E DESTOA DOS PARÂMETROS DESTA 
CORTE. MAJORAÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA.
1. Não se admite recurso especial por negativa de vigência ou 
violação de súmula, pois esta não se equipara a dispositivo de lei 
federal para fins de interposição do recurso.
2. Nos termos da jurisprudência consolidada neste Superior Tribunal 
de Justiça, a revisão de indenização por danos morais só é possível 
em recurso especial quando o valor fixado nas instâncias locais for 
exorbitante ou ínfimo, de modo a afrontar os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, o que ocorreu na espécie.
3. Tratando-se de responsabilidade civil extracontratual, os juros de 
mora deverão incidir a partir do evento danoso, nos termos da 
Súmula 54/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 
1476080/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014)

3. No mais, o recurso não comporta a análise de divergência 
jurisprudencial, uma vez que o recurso especial fundamentado no permissivo 
constitucional da alínea "c" requisita, em qualquer caso, tenham os acórdãos - recorrido e 
paradigma - examinado a questão sob o enfoque do mesmo dispositivo de lei federal.

Nesse passo, tem-se que a ausência de particularização do dispositivo de 
lei federal a que os acórdãos - recorrido e paradigma - teriam dado interpretação 
discrepante consubstancia deficiência bastante, com sede própria nas razões recursais, a 
inviabilizar a abertura da instância especial, atraindo, como atrai, a incidência do 
Enunciado n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, verbis: "É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia". 

Nesse sentido: AgRg nos EDcl no AREsp  76.762/RS, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 
09/10/2013; e, AgRg no AREsp  165.810/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 01/10/2013.

Sobre a questão, oportuno ressaltar que a Corte Especial deste Tribunal 
Superior, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1.346.588/DF, 
reafirmou a necessidade do recorrente apontar o dispositivo de lei federal com 
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interpretação divergente, sob pena de se impor aos membros desta Corte a identificação, 
de ofício, do texto legal sobre o qual se alega o dissídio, e de ferir a ampla defesa e 
contraditório, ante a dificuldade do recorrido em identificar de forma clara e precisa a tese 
jurídica a ser impugnada. 

O referido julgado está assim ementado:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 
CONCURSO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DISPOSITIVO 
LEGAL. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
[...]
5. Para demonstração da existência de similitude das questões de direito 
examinadas nos acórdãos confrontados "[é] imprescindível a indicação 
expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do 
recurso especial, quer tenha sido interposto pela alínea a quer pela c" 
(AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte 
Especial, DJe 17/12/09).
6. Sem a expressa indicação do dispositivo de lei federal nas razões do 
recurso especial, a admissão deste pela alínea "c" do permissivo 
constitucional importará na aplicação, nesta Instância Especial, sem a 
necessária mitigação, dos princípios jura novit curia e da mihi factum 
dabo tibi ius, impondo aos em. Ministros deste Eg. Tribunal o ônus de, 
em primeiro lugar, de ofício, identificarem na petição recursal o 
dispositivo de lei federal acerca do qual supostamente houve 
divergência jurisprudencial.
7. A mitigação do mencionado pressuposto de admissibilidade do 
recurso especial iria de encontro aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório, pois criaria para a parte recorrida dificuldades em 
apresentar suas contrarrazões, na medida em que não lhe seria possível 
identificar de forma clara, precisa e com a devida antecipação qual a 
tese insculpida no recurso especial.
6. Agravo regimental não provido.
(Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 18/12/2013, DJe de 
17/3/2014)

4. Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator
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